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34. Várzea Paulista;
35. Vila Mimosa;
36. Vinhedo.
VI – Área Regional de Ribeirão Preto – Promotorias de 

Justiça de:
(...)
VII – Área Regional de Bauru – Promotorias de Justiça de:
(...)
VIII – Área Regional de São José do Rio Preto – Promotorias 

de Justiça de:
(...)
IX – Área Regional de Taubaté – Promotorias de Justiça de:
1. Taubaté;
2. Aparecida;
3. Bananal;
4. Caçapava;
5. Cachoeira Paulista;
6. Campos do Jordão;
7. Caraguatatuba;
8. Cruzeiro;
9. Cunha;
10. Guaratinguetá;
11. Ilhabela;
12. Jacareí;
13. Lorena;
14. Paraibuna;
15. Pindamonhangaba;
16. Piquete;
17. Queluz;
18. Roseira;
19. Salesópolis;
20. Santa Branca;
21. São Bento do Sapucaí;
22. São José dos Campos;
23. São Luís do Paraitinga;
24. São Sebastião;
25. Tremembé;
26. Ubatuba.
X – Área Regional de Presidente Prudente – Promotorias 

de Justiça de:
(...)
XI – Área Regional de Franca – Promotorias de Justiça de:
(...)
XII – Área Regional de Araçatuba – Promotorias de Justiça 

de:
(...)
XIII – Área Regional de Piracicaba – Promotorias de Justiça 

de:
(...)
XIV – Área Regional do Vale do Ribeira – Promotorias de 

Justiça de:
(...)
Art. 3º. Este ato normativo entrará em vigor na data de 

sua publicação.
São Paulo, 19 de dezembro de 2011.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
IX Atos Administrativos do PGJ
Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 20-12-2011
Processo : DG-MP nº 248/11
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Assunto : Homologação do Concurso Público para pro-

vimento de cargos de Auxiliar de Promotoria I, Auxiliar de 
Promotoria III, Oficial de Promotoria I, Analista de Promotoria 
I (Assistente Social) e Analista de Promotoria I (Psicólogo) 
destinados aos Órgãos e Unidades Administrativas da Capital 
e Grande São Paulo.

Homologação
“1 - À vista do constante nos autos, HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 19, inciso V, alínea “f”, da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, para que produza seus 
efeitos de direito, o Concurso Público realizado para provimento 
de cargos de Auxiliar de Promotoria I, Auxiliar de Promotoria 
III, Oficial de Promotoria I, Analista de Promotoria I (Assistente 
Social) e Analista de Promotoria I (Psicólogo), do Quadro de 
Pessoal do Ministério Público, destinados aos Órgãos e Unidades 
Administrativas da Capital e Grande São Paulo”;

Processo : DG-MP nº 249/11
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Assunto : Homologação do Concurso Público para provi-

mento de cargos de Auxiliar de Promotoria I, Oficial de Promo-
toria I, Analista de Promotoria I (Assistente Social) e Analista 
de Promotoria I (Psicólogo) para as Áreas Regionais do Litoral 
e Interior.

Homologação
“1 - À vista do constante nos autos, HOMOLOGO, nos ter-

mos do artigo 19, inciso V, alínea “f”, da Lei Complementar nº 
734, de 26 de novembro de 1993, para que produza seus efeitos 
de direito, o Concurso Público realizado para provimento de car-
gos de Auxiliar de Promotoria I, Oficial de Promotoria I, Analista 
de Promotoria I (Assistente Social) e Analista de Promotoria I 
(Psicólogo) do Quadro de Pessoal do Ministério Público, para as 
Áreas Regionais do Litoral e Interior”.

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 20-12-2011
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 

meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Alfredo Luis Portes Neto, RG. 28.215.550-8, 2º Promotor 

de Justiça Subst. da 51ª C.J. (Caraguatatuba), 27/8/2004 a 
25/8/2009; Carlos Ernani Constantino, RG. 12.995.469, 1º Pro-
motor de Justiça de Ituverava, 16/12/2006 a 14/12/2011; Claudia 
Rodrigues Caldas Lourenção, RG. 17.791.619, 1º Promotor de 
Justiça de Botucatu, 10/12/2006 a 8/12/2011.

Despacho do Diretor-Geral de 20-12-2011
Autorizando, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, 

para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, o cômputo 
do tempo de Exercício da Advocacia, prestado por Alfredo Luis 
Portes Neto, RG. 28.215.550-8, 2º Promotor de Justiça Subst. da 
51ª C.J. (Caraguatatuba), referente ao período de 27/8/2004 a 
30/3/2011, num total de 2407 dias.

Comissão Processante Permanente da Área Regional da 
Capital e da Grande São Paulo

Referente: Procedimento de Apuração Preliminar nº 29/2011
Decisão do Diretor-Geral de 14-12-2011
“1- Acolho integralmente o relatório elaborado pela D. 

Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital 
e Grande São Paulo e, em consequência, determino o arquiva-
mento do presente procedimento de apuração preliminar”.

Referente: Procedimento de Apuração Preliminar nº 8/2010 
– Área Regional de Campinas

Decisão do Diretor-Geral de 6-12-2011
“1- Acolho integralmente o relatório elaborado pela D. 

Comissão Processante Permanente da Área Regional de Campi-
nas e, em consequência, determino o arquivamento do presente 
procedimento de apuração preliminar”.

Despacho do Diretor-Geral, de 19/12/2011.
Processo nº: 497/2011 – DG/MP – 2º Volume
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Aquisição de materiais de telefonia destinados a 

atender às necessidades da Subárea de Telefonia.
HOMOLOGO, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei 

Federal n.º 10.520/02, os atos proferidos pelo Pregoeiro no Pre-
gão n.º 071/2011, em conformidade com a Ata de Sessão Pública 
juntada às fls. 354/360 destes autos, a favor de: ACESSORIUN 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. EPP, vencedora dos itens 8, 9, 11, 
13, 17, 18, 19, 20, 21, 24 e 25.

O Procurador-Geral de Justiça,  no uso de suas atribui-
ções normais, diante do exposto nos termos do artigo 4º do 
Ato Normativo nº 605/2009-PGJ, de 28 de julho de 2011, vem 
publicar a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente 
ao mês de janeiro de 2012.

Avisa, outrossim, que os Promotores de Justiça designados 
para atuar no plantão judiciário da Capital devem observar o 
artigo 5º, § 7º do Ato Normativo 605/2009: “Caberá ao Pro-
motor de Justiça que pretenda gozar férias, licença-prêmio ou 
compensação no período em que foi designado para o plantão 
judiciário indicar previamente seu substituto, nos termos do § 
6º deste artigo.”

PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIMINAL – 2012
JANEIRO
DIAS 07 E 08:
PEDRO ANDRÉ PICADO ALONSO
PAULO PENTEADO TEIXEIRA JÚNIOR
DIAS 14 E 15:
AIRTON JOSÉ VICENTE
CECÍLIA FREITAS RIBEIRO
DIAS 21 E 22:
ALEXANDRA MILARÉ TOLEDO SANTOS
LUDGERO FRANCISCO SABELLA
DIA 25:
VANIA MARIA TUGLIO
THOMÁS MOHYICO YABIKU
DIAS 28 E 29:
JOSÉ REINALDO GUIMARÃES CARNEIRO
CHRISTIANO JORGE SANTOS
PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL – 2012
JANEIRO: 
DIAS 07 E 08:
PAULO D´AMICO JÚNIOR
DIAS 14 E 15:
ADRIANA BORGHI FERNANDES MONTEIRO
DIAS 21 E 22:
DORA MARTIN STRILICHERK
DIA 25:
NILBERTO BULGUERONI
DIAS 28 E 29:
MARCELO FERREIRA DE SOUZA NETTO
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

20/12/2011)
A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO Nº 723/2011-PGJ, DE 19 de DEZEMBRO 

DE 2011
(Protocolado nº 123.287/06)
Altera o Ato nº 23/1991-PGJ, de 10 de abril de 1991 e 

redefine as Áreas Regionais da Grande São Paulo II, de Taubaté 
e de Campinas.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 
1993, e

CONSIDERANDO a realização de estudos visando ao aper-
feiçoamento na distribuição das Promotorias de Justiça por 
Área Regional e, dessa forma, exercer com eficiência e presteza 
o atendimento das necessidades dos Membros do Ministério 
Público e dos seus respectivos órgãos de execução;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão da atual dis-
tribuição de Promotorias de Justiça por Área Regional, privile-
giando-se o número de Órgãos de Execução, a distância física 
entre eles e as possibilidades de melhor acesso, como modo de 
garantia à eficiência e à economicidade;

RESOLVE expedir o seguinte Ato Normativo:
Art. 1º. Ficam alteradas as Áreas Regionais às quais estão 

subordinadas as Promotorias de Justiça de Campo Limpo Pau-
lista e Salesópolis.

Art. 2º. O art. 19 do Ato nº 23/1991-PGJ, de 10 de outubro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 19. As Promotorias de Justiça da Grande São Paulo 
e Interior são:

I – Área Regional da Grande São Paulo I (Santo André) – 
Promotorias de Justiça de:

(...)
II – Área Regional da Grande São Paulo II (Osasco) – Pro-

motorias de Justiça de:
1. Osasco;
2. Arujá;
3. Barueri;
4. Brás Cubas;
5. Caieiras;
6. Cajamar;
7. Carapicuíba;
8. Cotia;
9. Embu;
10. Embu Guaçu;
11. Ferraz de Vasconcelos;
12. Francisco Morato;
13. Franco da Rocha;
14. Guararema;
15. Guarulhos;
16. Itapecerica da Serra;
17. Itapevi;
18. Itaquaquecetuba;
19. Jandira;
20. Mairiporã;
21. Mogi das Cruzes;
22. Poá;
23. Santa Isabel;
24. Suzano;
25. Taboão da Serra;
26. Vargem Grande Paulista.
III – Área Regional de Santos – Promotorias de Justiça de:
(...)
IV – Área Regional de Sorocaba – Promotorias de Justiça de:
(...)
V – Área Regional de Campinas - Promotorias de Justiça de:
1. Campinas;
2. Aguaí;
3. Águas de Lindóia;
4. Amparo;
5. Artur Nogueira;
6. Atibaia;
7. Bragança Paulista;
8. Campo Limpo Paulista;
9. Conchal;
10. Cosmópolis;
11. Espírito Santo do Pinhal;
12. Hortolândia;
13. Indaiatuba;
14. Itapira;
15. Itatiba;
16. Jaguariúna;
17. Jarinu;
18. Jundiaí;
19. Mogi-Guaçu;
20. Mogi-Mirim;
21. Monte-Mor;
22. Nazaré Paulista;
23. Nova Odessa;
24. Paulínia;
25. Pedreira;
26. Pinhalzinho;
27. Piracaia;
28. São João da Boa Vista;
29. Serra Negra;
30. Socorro;
31. Sumaré;
32. Valinhos;
33. Vargem Grande do Sul;

Art. 29 - As decisões da Comissão de Concurso serão toma-
das por maioria absoluta de votos, cabendo a seu Presidente 
também o voto de desempate.

Art. 30 - A Comissão de Concurso terá o prazo de três meses 
para concluir os seus trabalhos, a partir da reunião de instalação.

TITULO III
DO CREDENCIAMENTO
Art. 31 - Os Estagiários aprovados no concurso serão cre-

denciados pelo Conselho Superior do Ministério Público.
§ 1º - Para o credenciamento, os Estagiários aprovados no 

concurso deverão apresentar, nos prazos que vierem a ser fixa-
dos pelo Conselho Superior do Ministério Público, os seguintes 
documentos:

I - comprovante de que está em dia com as obrigações 
militares, se do sexo masculino;

II - comprovante de que está em gozo dos direitos políticos;
III - atestado de boa conduta firmado por membros do 

Ministério Público, Magistrados ou por Professor da Faculdade 
de Direito por ele cursada;

IV - comprovante de que goza de boa saúde e aptidão física 
e mental mediante atestado médico;

V - declaração expedida pela Faculdade de Direito, oficial ou 
reconhecida, que comprove estar o aluno matriculado a partir 
do antepenúltimo ano do curso, ou, para as séries e semestres 
subsequentes do curso, sem dependência de aprovação de mais 
de uma disciplina de período anterior;

VI - histórico escolar relativo ao curso de Direito;
VII - certidão de horário das aulas da série em que se 

encontra matriculado;
VIII - prova de residência;
IX - declaração indicando a atividade pública ou particular 

que exerce, com menção ao local e horário do trabalho;
X - 2 (duas) fotos datadas e recentes de tamanho 3/4 cm;
XI - certidão expedida pelos cartórios distribuidores cri-

minais das comarcas onde o estagiário tiver residido nos 5 
(cinco) anos anteriores à data da abertura do concurso de 
credenciamento.

§ 2º - Se o Estagiário aprovado não cumprir o disposto no 
edital, perderá o direito ao credenciamento, devendo ser provi-
denciada a chamada de outros estagiários aprovados no mesmo 
concurso, até o número de vagas disponíveis.

§ 3º - No ato de credenciamento o estagiário informará, 
mediante declaração escrita e assinada:

I - a existência ou inexistência de casamento ou de união 
estável ou, ainda, de vínculo de parentesco até o terceiro grau 
inclusive, com membro do Ministério Público ou servidor investi-
do em cargo de assessoramento, chefia e direção;

II – que não desempenha qualquer cargo, função ou empre-
go públicos ou exerce atividade privada incompatível com sua 
condição funcional.

Art. 32 - No prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação 
da lista de classificação final do concurso, o candidatos apro-
vado portador de deficiência deverá ser submetido a perícia 
médica, para verificação da deficiência por ele invocada e da 
compatibilidade de suas necessidades especiais com o exercício 
das atribuições de Estagiário do Ministério Público.

§ 1º - Quando a perícia concluir pela inexistência da defici-
ência invocada ou pela inaptidão do candidato para o exercício 
das atribuições de Estagiário do Ministério Público, será realiza-
da, em 5 (cinco) dias, nova inspeção por junta médica oficial, da 
qual poderá participar profissional indicado pelo interessado.

§ 2º - Não caberá recurso da decisão proferida pela junta 
médica oficial.

§ 3º - O candidato que não tiver comprovada a deficiência 
por ele apontada ou não for considerado apto para o exercício 
das atribuições de Estagiário do Ministério Público perderá o 
direito ao credenciamento.

§ 4º - Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a vaga 
reservada ao candidato não credenciado reverterá aos demais 
candidatos.

§ 5º - Igualmente reverterão aos demais candidatos, no 
todo ou em parte, as vagas reservadas a pessoas portadoras de 
deficiência nos casos em que não houver, em número suficiente, 
candidatos inscritos ou aprovados portadores dessa especial 
condição.

Art. 33 - Após o credenciamento o Procurador-Geral de 
Justiça fará publicar AVISO, fixando data para que os estagiários 
façam a escolha de vagas, tendo em vista a localização da 
Faculdade de Direito e a ordem de classificação no Concurso 
Regional.

TÍTULO IV
DA DESIGNAÇÃO
Art. 34 - O preenchimento das vagas existentes e das que 

vierem a ocorrer até o período de validade do concurso, será 
efetuado por ato do Procurador-Geral de Justiça, designando o 
local de exercício do Estagiário, tendo em vista a localização da 
Faculdade de Direito, a escolha manifestada e a ordem obtida 
no concurso regional.

§ 1º - Observado o disposto no caput, o estagiário exercerá 
suas funções exclusivamente nos órgãos de Administração Supe-
rior, de Administração, e nos Auxiliares.

§ 2º - É vedado ao estagiário exercer suas atribuições em 
órgão distinto daquele para o qual foi designado.

Art. 35 - É vedada a designação de Estagiário para atuar, 
sob orientação ou supervisão, diretamente subordinado a mem-
bros do Ministério Público ou a servidor investido em cargo de 
assessoramento, chefia e direção que lhe seja cônjuge, compa-
nheiro ou parente até terceiro grau, inclusive.

Parágrafo Único - O ato de designação deverá ser precedido 
da análise da declaração aludida no inciso I do § 3º do artigo 31, 
sendo automaticamente descredenciado o estagiário que omitir 
o impedimento ou fizer declaração falsa.

TITULO V
DA POSSE
Art. 36 - Publicado o ato referido no artigo anterior, o 

designado tomará posse na Procuradoria-Geral de Justiça, em 5 
(cinco) dias e entrará em exercício em igual prazo.

Parágrafo Único - A posse poderá ser prorrogada a critério 
do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 37 - Nos 10 (dez) dias subsequentes à data em que 
entrar em exercício, o Estagiário fará comunicação à Procurado-
ria-Geral de Justiça, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e ao Conselho Superior do Ministério Público.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38 - Não será admitido o reingresso a qualquer título 

de Estagiário que tenha se descredenciado a pedido ou auto-
maticamente ou, ainda, não tenha tido prorrogado seu estágio 
nos termos do parágrafo único do art. 76 da Lei Complementar 
Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, na redação dada 
pelo art. 1º, VIII, da Lei Complementar Estadual nº 1.083, de 17 
de dezembro de 2008, salvo submissão a novo concurso público.

Art. 39 - A transferência voluntária prevista no art. 93 da 
Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, 
exigirá o período de 1 (um) ano, no mínimo, de exercício do 
estágio no órgão do Ministério Público para o qual foi designado 
o Estagiário.

Art. 40 - Fica vedado o pedido de permuta, previsto no pará-
grafo único do art. 93 da Lei Complementar Estadual nº 734, de 
26 de novembro de 1993, quando o período de estágio for igual 
ou inferior a 6 (seis) meses no órgão para o qual foi designado, 
bem como nas seguintes hipóteses:

I – para aquele cujo estágio foi prorrogado com Estagiário 
cursando o Bacharelado em Direito;

II – no último semestre do estágio, inclusive se houver 
prorrogação.

São Paulo, 21 de dezembro de 2009
Fernando Grella Vieira
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
nº 745/11 – PGJ 

CAPÍTULO IV
DAS PROVAS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º - A lista de candidatos admitidos ao concurso será 

sempre publicada no Diário Oficial.
Art. 10 - Após a publicação dos resultados da prova escrita, 

em prazo estabelecido pelo edital, os candidatos aprovados 
deverão apresentar, no original ou em cópia autenticada:

I - cédula de identidade ou documento equivalente;
II - declaração expedida pela Faculdade de Direito, oficial ou 

reconhecida, que comprove estar o aluno matriculado a partir 
do antepenúltimo ano do curso, ou, para as séries e semestres 
subsequentes do curso, sem dependência de aprovação de mais 
de uma disciplina de período anterior;

III - histórico escolar relativo ao Curso de Direito.
Parágrafo Único - Não haverá, em nenhuma hipótese ou 

sob qualquer pretexto, vista de provas ou revisão de notas 
atribuídas.

Art. 11 - A seleção e a classificação dos candidatos serão 
feitas com base na nota obtida na prova escrita.

SEÇÃO II
DA PROVA ESCRITA
Art. 12 - A prova terá a duração de 2 (duas) horas e compre-

enderá questões de múltipla escolha sobre as matérias aludidas 
nos incisos do artigo 8º.

Art. 13 - Durante a realização da prova não serão permitidas 
consultas a obras de qualquer espécie.

Art. 14 - A cada questão serão atribuídos pontos de 0 (zero) 
a 1 (um), de tal maneira que, na soma da pontuação de todas as 
questões, perfaça-se um total de 10 (dez) pontos.

Art. 15 - A nota da prova escrita será o somatório dos pon-
tos atribuídos às questões.

Parágrafo Único - Será automaticamente desclassificado o 
candidato que não obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) na 
prova escrita.

Art. 16 - Realizada a prova escrita, o gabarito será publica-
do na Imprensa Oficial, abrindo-se o prazo de cinco dias para 
recursos.

§ 1º - No prazo do recurso o candidato, diretamente ou por 
intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 
poderá arguir perante a Comissão de concurso, sob pena de pre-
clusão, a nulidade de questões por deficiência na sua elaboração 
e incorreção das alternativas apontadas.

§ 2º - A arguição deverá ser motivada, sob pena de não 
conhecimento.

§ 3º - A arguição deverá ser apresentada em formulário pró-
prio e protocolada na Secretaria da Escola Superior do Ministério 
Público, que adotará as seguintes providências:

I – levará a arguição ao sistema de processamento, onde 
receberá uma senha que torne a identificação inviolável, e que 
não será do conhecimento do candidato;

II – encaminhará a arguição, sem identificação do candi-
dato, à Comissão do Concurso, que julgará o pedido no prazo 
de 3 (três) dias.

§ 4º - Havendo mais de uma arguição, a Comissão de 
Concurso as reunirá para divulgação conjunta do resultado dos 
julgamentos.

§ 5º - Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que 
apreciar a arguição.

§ 6º - Ultrapassado o prazo previsto no caput e resolvidos os 
recursos, se apresentados, será publicado o gabarito definitivo e 
a lista dos aprovados.

Art. 17 - Quando realizada na Capital, a prova será aplicada 
pelo Presidente da Comissão de Concurso, auxiliado por mem-
bros do Ministério Público designados pelo Procurador-Geral de 
Justiça, e, desde que seja possível, num mesmo local.

Art. 18 - Quando realizada em qualquer das regiões especi-
ficadas no edital, a prova será aplicada por um dos integrantes 
da Comissão de Concurso, efetivo ou suplente, auxiliado por 
membros do Ministério Público, lotados na região, designados 
pelo Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO V
DO JULGAMENTO DO CONCURSO
Art. 19 - Encerrada a prova escrita e efetuada a sua corre-

ção, a Comissão de Concurso reunir-se-á para o julgamento do 
certame, proclamando em seguida o resultado de cada região, 
que será publicado no Diário Oficial.

Art. 20 - A classificação final dos candidatos será obtida 
pela nota da prova escrita.

Art. 21 - Em caso de empate na classificação, terá preferên-
cia o candidato que obtiver maior número de pontos nas maté-
rias elencadas no artigo 8º, segundo a ordem ali estabelecida.

Art. 22 - Proclamados os resultados de cada região, serão 
os mesmos encaminhados ao Conselho Superior do Ministério 
Público, para o devido credenciamento.

TÍTULO II
DA COMISSÃO DE CONCURSO
Art. 23 - O concurso de credenciamento de Estagiários com-

petirá a uma comissão incumbida da organização e da avaliação 
do certame de seleção de candidatos, que será integrada por um 
Procurador de Justiça, seu Presidente, e por até 8 (oito) Promoto-
res de Justiça da mais elevada entrância, todos nomeados pelo 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 24 - O Procurador-Geral de Justiça nomeará, desde logo, 
os suplentes da Comissão de Concurso, aos quais incumbirá 
substituir a qualquer membro efetivo nos seus impedimentos, 
sucedê-lo na sua falta, mesmo ocasional, e, quando necessário, 
aplicar a prova escrita, na hipótese prevista no artigo 17.

Parágrafo Único - A convocação do suplente será feita pelo 
Procurador-Geral de Justiça, mediante solicitação do Presidente 
da Comissão de Concurso.

Art. 25 - Nas ausências ocasionais do Presidente da Comis-
são de Concurso, a presidência caberá ao Promotor de Justiça 
mais antigo.

Art. 26 - Constituída a Comissão de Concurso, o seu Presi-
dente designará data para a reunião de instalação dos trabalhos, 
devendo constar da ordem do dia, dentre outras matérias:

I - eleição do Secretário, escolhido entre os Promotores 
de Justiça;

II - elaboração do calendário do concurso, tendo em vista os 
prazos estabelecidos no artigos 5º e 30;

III - distribuição das atribuições de cada um de seus 
membros.

Art. 27 - Ao Secretário da Comissão de Concurso incumbirá:
I - redigir, em livro próprio, as atas das reuniões da Comis-

são de Concurso;
II - expedir ofícios de interesse da Comissão de Concurso, 

especialmente, os referentes a pedidos de informação sobre 
candidatos;

III - receber e arquivar toda a correspondência endereçada 
à Comissão de Concurso;

IV - coordenar o exame da documentação apresentada 
pelos candidatos;

V - redigir e providenciar a publicação de editais e avisos 
relativos ao concurso;

VI - coordenar os trabalhos de investigação a respeito da 
conduta social e moral dos candidatos e, se for o caso, de seus 
antecedentes criminais e civis;

VII - supervisionar as providências necessárias à realização 
das provas do concurso;

VIII - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom 
andamento dos trabalhos da Comissão de Concurso.

Parágrafo Único - Para auxiliá-lo na execução das atividades 
constantes dos incisos IV e VI deste artigo, o Secretário poderá 
solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, através do Presidente da 
Comissão de Concurso, a designação de um ou mais funcioná-
rios do Quadro da Administração do Ministério Público.

Art. 28 - A Comissão de Concurso poderá solicitar informa-
ções reservadas sobre os candidatos.


